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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

 
Objetivo: 
Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de estudo técnico preliminar, 
bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de 
Referência, de forma a melhor atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Itajaí/SC 
no que tange a este processo, cujo objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA AS EQUIPES QUE ATUARÃO NA 36ª 
MAREJADA 
 
Área requisitante da contratação: Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 
 
I – INFORMAÇÕES GERAIS 
1. Equipe de Planejamento 
 

Nome cargo/função Matrícula E-mail 
 

Kelynton Córdova da Silva Diretor 1634409 Kelynton.silva@itajai.sc.gov.br  

 
Thaiany Jucania Nunes 

Agente em 
Atividades 

Administrativas 

 
2472701 

 
thaiany.nunes@itajai.sc.gov.br  

 
II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 
2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 1º, 
I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
A Secretaria e o Fundo Municipal de Turismo têm como premissa incentivar, difundir e 
promover a prática e o desenvolvimento da atividade turística no Município, e a realização de 
eventos por parte da administração municipal, é uma das principais ações para o crescimento 
econômico e turístico da cidade. 
A 36ª MAREJADA, por exemplo, é o evento mais popular de Itajaí e destaca-se como a maior 
festa do pescado do Brasil. Consolidada como uma festa familiar e inclusiva, a 36ª Marejada 
mantém os pilares da sustentabilidade e acessibilidade que garantiram o sucesso das últimas 
edições. 
Neste sentido, a Secretaria de Turismo e o Fundo Municipal de Turismo, como organizador da 
36ª MAREJADA – A maior Festa do Pescado do Brasil, contam a colaboração de funcionários 
públicos da Secretaria, além dos efetivos das Forças de Segurança como a Guarda Municipal 
de Itajaí, voluntários, equipe de fiscalização e etc. Estas equipes que faz parte da operação 
da festa, desde sua montagem e nos 18 (dezoito) dias de seu funcionamento, atua em um 
número considerável de horas de trabalho. Sendo assim, para assegurar a alimentação 
adequada das equipes durante o evento, é necessário contratar uma empresa especializada 
no fornecimento de refeições. Essa contratação é justificada por diversos motivos que visam 
assegurar a qualidade, segurança alimentar dentro das normas sanitárias vigentes e 
eficiência operacional do evento. 
Diante do acima exposto, solicitamos a abertura de processo licitatório, através do 
sistema de registro de preços na modalidade MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a 
contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA AS EQUIPES QUE ATUARÃO NA 36ª 
MAREJADA. 
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3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações (art. 
18, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
Os serviços objeto de estudo deste ETP encontram-se previstos no Plano Anual de 
Contratações, tratado como grau de prioridade alta, além de serem essenciais e parte 
integrante da realização do evento Marejada, prevista também no PPA e na LDO. 
 
4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021 
De acordo com a natureza dos serviços que compõem o objeto deste estudo entende-se que 
há certos requisitos que devem ser observados para assegurar que a empresa que vier a ser 
contratada tenha habilitação legal para tal, bem como atenção às normas sanitárias. 
 
4.1 Qualificação Técnica 
Atestado (ou declaração) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante realizou fornecimento de 1.250 refeições, 
considerando que serão servidas 2.500 refeições para as equipes que atuarão na 36ª 
Marejada. 
 
4.2 Alvará sanitário. 
 
4.3 A contratação do serviço de fornecimento de refeições, objeto deste estudo e processo 
licitatório, obedecerá à necessidade da Secretaria Municipal de Turismo e do Fundo Municipal 
de Turismo. 
 
4.4 A Secretaria solicitará a contratação, mediante a emissão de autorização de fornecimento 
em 10 (dez) dias anteriores a realização do evento. 
 
 
5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) 
 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 
Fornecimento de 
refeições (almoço e 
jantar) 

Un 2.500 R$ 41,93 R$ 104.825,00 

Valor Total R$ 104.825,00 

 
III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 
6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 
1º, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
Dada à situação problema as soluções apresentadas, cabe ensaiar o detalhamento das 
especificações possíveis, diante das alternativas apresentadas pelo mercado, conforme 
segue: 
 
Foi realizada ampla pesquisa de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, Banco de Preços, bem como pesquisas em Atas e Pregões em contratações similares 
ao objeto desta licitação. Desta forma foram encontradas e utilizadas para compor o valor 

https://pncp.gov.br/
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referência deste processo o PE 056/2024, contrato 095/2024, do Município de Itajaí, a Ata do 
Pregão nº 13/2025 do Município de Rondon/PR e a Ata do Pregão nº 050/2024 do Município 
de Aparecida do Taboado –MS , conforme estabelecido no art. 23, § 1º, inciso II da Lei nº 
14.133/21.  
 
Diante das informações levantadas nas contratações encontradas no levantamento de 
mercado indicadas acima, encontramos UMA possível solução, que é a contratação de 
empresa especializada no fornecimento de refeições, neste caso almoços e jantares, para as 
equipes que atuarão durante a realização da 36ª MAREJADA, no período de 02 a 19 de 
outubro de 2025. 
 
Para a composição e comprovação do preço referência aplicado no mercado, foi realizada a 
média aritmética dos valores pesquisados. Por fim, para justificar a composição e comprovação do 
preço referência aplicado no mercado, foi realizada a média aritmética dos valores pesquisados. 

 
7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 
Estima-se com base na média aritimética feita com os valores apresentados  na pesquisa de 
preço anexa a este processo o valor total da contratação será de R$ 104.825,00 (Cento e 
quatro mil oitocentos e vinte e cinco reais). 
 
 
IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 
Diante dos estudos apresentados, definimos como solução para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA AS EQUIPES QUE ATUARÃO 
NA 36ª MAREJADA, a contratação através de pregão eletrônico para formalização de 
registro de preços, na modalidade MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
Apresentamos abaixo um escopo da solução proposta com finalidade de servir de base ao 
Termo de Referência, conforme segue: 
 
8.1 O fornecimento das refeições para as equipes de servidores e colaboradores na 35ª 
Marejada serão realizados no período de 02 a 19 de outubro de 2025, devendo a produção 
dos alimentos ser realizada no local do evento, (Centreventos Governador Luiz Henrique da 
Silveira) em área especifica, em um espaço de produção coberto, com fornecimento de um 
quadro de disjuntores e alimentação elétrica, bem como alimentação hidráulica. Será 
disponibilizado pela Secretaria Municipal de Turismo e Eventos, também uma área coberta 
para servir as refeições para as equipes; 
 
9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) 
Considerando a natureza da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PARA AS EQUIPES QUE ATUARÃO NA 36ª MAREJADA não é possível ser 
com parcelamento ou divisão. Não há como subdividir o objeto, portanto recomenda-se seguir 
o MENOR PREÇO, sendo uma única empresa a vencedora do certame. 
 
10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) 
Não há necessidade de contratações correlatos e/ou interdependentes para o objeto deste 
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processo licitatório. 
 
11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (art. 
18, § 1º, IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
Fornecer o objeto estritamente de acordo com as especificações descritas neste Estudo 
Técnico Preliminar, com a máxima eficiência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo 
solicitado pelo Fundo Municipal de Turismo, responsabilizando-se inteiramente pelo serviço 
prestado. 
 
12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato (art. 18, § 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
Para a execução do contrato será necessário, além da contratação da prestação de serviços 
de fornecimento de refeições para as equipes já mencionados, a montagem das estruturas do 
evento em si, criando condições para que o mesmo ocorra, além da disponibilização dos 
serviços necessários ao evento, bem como as licenças aplicáveis. 
Ou seja, há um conjunto de providências que são oriundas da organização de eventos como 
a 36ª MAREJADA, que já encontram contratação executada ou estão em fase de 
contratação, a seguir apresentamos um resumo: 

 Serviço de Segurança 
 Serviço de Limpeza 
 Serviço de internet e rede wifi 
 Instalações Cenográficas e Mobiliário 
 Instalações elétricas 
 Serviços de Comunicação 
 Sistema de Sinalização do evento 

 
13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
O objeto deste estudo tem impacto ambiental, porém o evento contará com medidas diversas 
de sustentabilidade, onde as empresas contratadas deverão atender às exigências da 
organização, ou seja, a política de gestão de resíduos do evento, que prevê a segregação 
entre orgânicos e recicláveis. Cabe destacar que o evento MAREJADA é reconhecido por 
suas políticas de sustentabilidade, baseadas em estratégias de redução de resíduos, 
educação ambiental e gestão dos resíduos produzidos, tendo inclusive ganho prêmios 
nacionais, como do Ministério do Meio Ambiente, como destaque em eventos sustentáveis. 
 
14. Responsáveis pela Elaboração do ETP 
 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

 
 
 
 
_____________________________ 
Thaiany Jucania Nunes 
Agente em Atividades Administrativas 
Matrícula: 2472701 
Itajaí, 10 de abril de 2025. 

 
 
 
 
______________________________ 
Kelynton Córdova da Silva 
Diretor de Planejamento 
Matrícula: 1634409 
Itajaí, 10 de abril de 2025. 
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15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 
Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua conformidade às 
disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 12.840 de 25 de janeiro 
de 2024. 

 
 
Datado e assinado digitalmente. 
Itajaí/SC, Abril de 2025. 

 
 

 
RONALDO JANSSON JUNIOR 

Secretário Municipal de Turismo e Eventos 
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